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LEI NTT]NIC]IPL N'{OÍ]. I)E 26 DE BRIL DE 202I.

DENOMII.A NOME DE RUA GILTON PEREIRA DA SILVA

EM NOSSO NTTINICÍPIO E DÁ O[ TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Povo do Município de IBIRACATUÀ4G. por seus representantes, decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. l'- Fica denominada RUA GILTON PEREIRA DA SILVA, no bairro de Lourdes,

nesta cidade.

Á,rt,2' - Fica o Chefe do Poder Erecutivo autorizado a mandar conleccionar a placa

relativa à denominação de que trata o artigo anterior.

Art. 3'- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposições em

contrário.

Registre-se. Publ ique-se.
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